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 LEI Nº 4.079 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

Altera a Lei Municipal nº 3.470, de 26 de dezembro 
de 2013 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2014 a 2017”, a Lei Municipal n° 3.961, 
de 12 de julho de 2016, que “Dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 
2017 e dá outras providências”, abre crédito especial 
no exercício de 2017 para o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE de Três Pontas. 

 
 O Povo de Três Pontas - MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Municipal para o exercício de 2017, para a Autarquia 
Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas - SAAE, Lei 
Municipal n.º 4.059, de 03 de janeiro de 2017, no valor de até R$160.400,00 (cento 
sessenta mil quatrocentos reais), de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal 4.320/64. 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento     
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 0052 Administração Geral  
Ação 8.001 Manutenção dos Serviços Administrativos-1  
Conta 
Econ. 

339046 Auxílio Alimentação 30.000,00 
 

TOTAL   30.000,00 
 

 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento     
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Ação 8.008 Operação e Manutenção do Sistema de Água-2  
Conta 
Econ. 

319004 Contratação por Tempo Determinado 63.400,00 
 

TOTAL   63.400,00 
 

 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento     
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
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Ação 8.008 
Operação e Manutenção do Sistema de 
Água -2 

 

Conta 
Econ. 

339046 Auxilio Alimentação 50.000,00 
 

TOTAL   50.000,00 
 

 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento     
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Ação 8.011 Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto  
Conta 
Econ. 

339046 Auxilio Alimentação 17.000,00 
 

TOTAL   17.000,00 
 

 

Art. 2º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, 
a anulação de dotações do orçamento vigente conforme art. 43, §1º, inciso III da 
Lei Federal nº 4.320/64, abaixo: 
 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento    
Subfunção 122 Administração Geral  
Programa 0052 Administração Geral  
Ação 8.001 Manutenção dos Serviços Adminbistrativos-1  
Conta 
Econ. 

319004 Contratação por tempo determinado 30.000,00 

TOTAL   30.000,00 
 

 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Ação 8.008 Operação e Manutenção do Sistema de Água -2  
Conta 
Econ. 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas 113.400,00 

TOTAL   113.400,00 
 

 

Órgão 03 Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Função 17 Saneamento  
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Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano  
Programa 0611 Saneamento Básico Urbano  
Ação 8.011 Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto  
Conta 
Econ. 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas 17.000,00 

TOTAL   17.000,00 
 

 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir crédito 

suplementar no limite previsto na Lei Municipal nº 4.059, de 03 de janeiro de 
2017, referente ao crédito adicional especial previsto nesta lei. 
 
  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Três Pontas - MG, 01 de fevereiro de 2017. 
 

 
 

LUIZ ROBERTO LAURINDO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

YVES DUARTE TAVARES 
PROCURADOR-GERAL 

 
 

AFONSO JOSÉ DE CARVALHO FIGUEIREDO 
DIRETOR DO SAAE 


